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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA
PROJETO DE LEI N.º 4.591, DE 2004

(Do Sr. Eduardo Cunha)

Altera a Lei 10.482, de 3 de julho de 2002,
que dispõe sobre os depósitos judiciais e
extrajudiciais de tributos, no âmbito dos
Estados e do Distrito Federal e dá outras
providências.

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se a redação do art. 5º-A, do substitutivo da

Comissão de Finanças e Tributação oferecido ao Projeto de Lei:

Art. 5º-A. As instituições financeiras depositárias,

independentemente dos repasses efetuados na forma do artigo 1º e da remuneração do

fundo de reserva conforme estabelecido no parágrafo primeiro do artigo 3º, deverão

manter controle individualizado e atualizado de todos os depósitos judiciais, nas

condições originais, ficando obrigadas a fornecer informações e extratos mensais dos

valores integrais de cada depositante, quando formalmente requeridos.

JUSTIFICATIVA

A emenda visa disciplinar com maior precisão a remessa de

informações e extratos, uma vez que a redação original não determina a periodicidade

(diária, semanal, mensal, trimestral etc.) e a necessidade de solicitação, o que nos parece

primordial ao processo. Sem tais informações, o dispositivo fica confuso e inseguro.

Sala da Comissão, .......... de Junho de 2005.

Deputado PAES LANDIM


